
Pág. 67
002626/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de AdministraçãoRua Angela Savergnini, 93 — Cep 29725-000 - Marilândia - ESTelefone; (27) 3724-2964 — Fax: (27)3724-1098E-mail: adminsitracao(dmarilandia.es.gov.br

LEI Nº 1873, de 22 de abril de 2026.

EMENTA “CONCEDE REAJUSTEREMUNERATÓRIO AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DEMARILÂNDIA /ES”.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que aCâmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica concedido reajuste remuneratório de 2,74% (dois vírgula setenta equatro por cento) sobre os vencimentos dos servidores públicos municipais da AdministraçãoDireta e Autárquica do Município de Marilândia/ES.
Art. 2º - O reajuste remuneratório previsto nesta Lei aplica-se aos servidorespúblicos da Administração Pública Municipal Direta e Autárquica.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotaçõesorçamentárias próprias do Município, observados os limites estabelecidos pela LeiComplementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia-ES, 22 de abril de 20926.
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI
Data PublicaçãoNa P.M.M.

Em, 22/04/2026.
O PRESENTE ATO FOI FIXADO NESTA
PREFEITURA DE MARILÂNDIA - ES
EM, DR 20 SGAssinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZI 073.**,MUNICIPIO DE MARILANDIA
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Glimara Passaman' Caraira

O PRESENTE ATO FOI AFIXADO NESTA
CÂMARA, MUNICIPAL DEMARILÂNDIA
EM, L 120,

SERRA

MarcidPolar
Técnico Administrativo

»

Página

Prefeito Municipal: Augusto Astori Ferreira

PP9BSssIzeze-r6ge-0sap-


